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CAPSEM – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO À 

SAÚDE DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

 

 

 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2026 

 

Centro de Assistência e Prestação à Saúde dos Servidores Municipais – CAPSEM 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

Edital de Concorrência Eletrônica para 

contratação de empresa especializada para 

execução de obra de Demolição e Reforma 

do Arquivo do CAPSEM. 

 

 A GESTORA DA AUTARQUIA, Senhora Vanessa Oliveira Behnen no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade concorrência, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, objetivando a 

contratação de empresa especializada para a execução de obra de DEMOLIÇÃO da atual 

estrutura física utilizada como Arquivo da CAPSEM, que apresenta risco estrutural e não 

atende às normas técnicas de segurança, salubridade e armazenamento de documentos 

públicos, e para a CONSTRUÇÃO de uma nova estrutura física adequada à guarda e 

acondicionamento de documentos administrativos e históricos da mesma, localizada na 

Avenida Mauá, 221, Centro de CARAZINHO/RS, conforme descrito nesse edital e seus 

anexos, e nos termos da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 04 de maio de 2026 às 09h00min, podendo as 

propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 59min, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 O edital e seus anexos poderão ser acessados pelos interessados nos sites 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br e 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes. 

  

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para 

execução de obra de DEMOLIÇÃO da atual estrutura física utilizada como Arquivo da 

CAPSEM, que apresenta risco estrutural e não atende às normas técnicas de segurança, 

salubridade e armazenamento de documentos públicos, e para a CONSTRUÇÃO de uma 

nova estrutura física adequada à guarda e acondicionamento de documentos administrativos 

e históricos da mesma, localizada na Avenida Mauá, 221, Centro de CARAZINHO/RS, 

conforme descrito nesse edital e seus anexos de acordo com o Estudo técnico Preliminar, 

Termo de Referência, Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto Básico, Planilha 

Orçamentária, Cronograma, processo digital n.º 06/2026, conforme solicitação da Diretora 

Executiva do CAPSEM, de acordo com as especificações técnicas detalhadas neste edital e 

seus anexos. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas ou solicitadas no seguinte 

sítio eletrônico: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

2.3 É de responsabilidade do licitante credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame, além de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 

forma eletrônica; e 

2.3.5 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS: 

3.1 As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observado o item 4 deste Edital, e 

poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da sessão pública. 

3.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, visto que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na 

forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006; 

3.2.4. A observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte; 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Observação: Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo a ser definido durante a sessão. 
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4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de 

abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observadas as 

diretrizes do Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e 

custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de 

material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para 

o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de 

quantitativos e custos unitários, inclusive o detalhamento do BDI - Benefícios e 

Despesas Indiretas – (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 

empreendimento, etc.) e dos Encargos Sociais. 

4.2.1. Planilha Orçamentária de quantitativos e custos unitário e total da mão de obra e de 

material. 

4.2.1.1 A Planilha Orçamentária deverá conter a fonte de referência de cada item, código 

do item conforme fonte de referência e data base da fonte de referência. 

4.2.2. Planilha de BDI, devendo conter o detalhamento/demonstrativo dos percentuais 

aplicados a título de BDI – Benefícios e Despesas Indiretas; 

4.2.3. Planilha de Encargos Sociais, devendo conter o detalhamento/demonstrativo dos 

percentuais aplicados a título de Encargos Sociais. 

4.2.4. Cronograma Físico-Financeiro, contendo as etapas de execução e as respectivas 

parcelas de pagamento, bem definidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa 

levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. Após encerrada a etapa de lances, o agente de contratação solicitará ao licitante 

melhor classificado, a proposta, planilha de quantitativos e custos unitários e cronograma, 

detalhamento do BDI e dos Encargos Sociais, adequados ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, nos termos do subitem 8.11 do presente edital, devidamente 
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assinados pelo representante legal e responsável técnico da licitante, cujo nome e número 

de registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

Observação: O agente de contratação estabelecerá prazo para o envio via plataforma dos 

documentos mencionados no item 4.4. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes 

documentos, no prazo máximo a ser definido pelo Agente de Contração durante a sessão: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, abrangendo 

inclusive os relativos à seguridade social, emitida pelo Ministério da Fazenda; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa 

licitante; 

e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 

vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades. 

5.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e Lei n° 

12.440, de 7 de julho de 2011, sendo que esta pode ser expedida pelos sites do CSJT, TST e 

TRTs. 

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento. 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. 

c) O documento mencionado no item b deverá mencionar, de forma expressa, a habilitação 

para participação de licitações no Município de Carazinho e a isenção ou não de 

apresentação de certidões negativas. 

 

5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL: 

a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) e/ou Registro ou inscrição no Conselho 

Regional de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS) ou visto do CREA/RS 

ou do CAU/RS na certidão de outro Estado. 

b) Certidão de Registro do responsável técnico da empresa junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) e/ou no Conselho Regional de 

Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS) na certidão de outro Estado. 

Observação: Caso a empresa vencedora da licitação e seu responsável técnico sejam de 

outro Estado deverão apresentar à Comissão de Licitações o visto do CREA/RS ou do 

CAU/RS na certidão de outro Estado, da empresa licitante e de seu responsável técnico, em 

até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento do certame. (Resolução Nº 413/97, 

CONFEA). 

c) Termo de vistoria firmado pelo(a) Engenheiro(a) responsável pela obra, atestando que o 

representante da empresa tomou conhecimento das condições locais, nos termos do artigo 

63, §2º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. A vistoria deverá ser feita com acompanhamento 

do(a) Engenheiro(a) indicado pelo CAPSEM, o qual atestará esta visita, devendo ser 

realizada até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia marcado para a realização da sessão e 

agendada com antecedência pelo telefone (54) 3330-1788, das 08h às 11h30 e 13h30 às 
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17h, Centro de Assistência e Prestação à Saúde dos Servidores Municipais – CAPSEM. 

c.1) A não realização da vistoria, de forma alguma invalidará a participação da licitante, 

estando desde já, a licitante ciente dos locais onde serão prestados os serviços. Caso a 

empresa não queira realizar a vistoria, a mesma deverá apresentar uma declaração de que 

está ciente dos locais da prestação dos serviços (Modelo Anexo VII). 

d) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração da proponente. 

e) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacitação técnico-operacional 

registrado no CREA ou CAU, de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, e/ou 01 (um) Atestado de capacitação 

técnico-profissional, registrado no CREA ou CAU, em nome do responsável técnico da 

empresa (devendo comprovar da condição de sócio, empregado, contratado), fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, serviço 

compatível com o objeto licitado em características, quantidades e prazos. O atestado 

deverá ser de serviço(s) já concluído(s), devidamente registrado pela entidade 

profissional competente, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), 

em conformidade com o ART.67 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e suas alterações. 

e.1) A(s) comprovação(es) do(s) profissional(is) deverá(ao) ser feita(s) através da 

apresentação de cópias da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) ou Contrato. 

f) Todos os serviços devem ser prestados nos termos descritos no Memorial Descritivo, o 

qual deverá ser considerado parte do Edital. 

Observação: Se a proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 

constantes da presente licitação. 

 

5.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 

assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração e que não tenha sido declarada inidônea nos termos da Lei Federal n° 

14.133, de 2021 (Modelo Anexo II). A referida declaração deve vir acompanhada de 

documento comprobatório de que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como 

efeito restrição ao direito de participar em licitações ou celebrar contratos com a 

Administração Pública (CEIS), disponíveis no link: https://certidoes.cgu.gov.br. 

b) Declaração da licitante, assinada por seu representante legal ou seu responsável técnico, 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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de que tem pleno conhecimento da obra e dos serviços a serem executados, do local da 

execução da obra, bem como dos Projetos, dos Quantitativos e Custos Estimados. (Modelo 

Anexo VII). 

c) Declaração que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 13, inciso IV da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

(Modelo Anexo II). 

d) Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.538-02 (Modelo Anexo II). 

e) Declaração que aceita integralmente as condições do presente edital e assume total 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados. 

(Modelo Anexo II). 

Observações: 

- As declarações apresentadas pelas proponentes deverão conter a indicação e qualificação 

(nome, n.º do RG e n.º do CPF) de quem subscreve os documentos apresentados. 

- As negativas que não contenham prazo expresso de validade deverão ter data e emissão 

não superior a 30 (trinta) dias anteriores a data da apresentação da documentação a esta 

licitação. 

- Se a proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de 

credenciamento, outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 

constantes da presente licitação. 

5.7. PARA AS MICROEMPRESAS: 

As empresas que pretendem utilizar dos benefícios previstos nos ART.42 à 45 da 

Lei Complementar n.º 123/06, deverão apresentar, além de todos os documentos exigidos 

para o envelope n.º 01: 

a) Declaração firmada por contador ou representante legal da empresa (Modelo Anexo III), 

ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

Observação: A não apresentação dos documentos especificados no item 5.7, alínea “a”, 

não será motivo de inabilitação da licitante, entretanto a sua omissão será entendida como 

renúncia a qualquer privilégio, recebendo portanto o mesmo tratamento das demais 
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empresas não beneficiadas pelo disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar n.º 123/06. 

 

6. VEDAÇÕES: 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

6.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

6.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 
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7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

7.3. A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

8.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 

a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 

à proposta mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de Contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

8.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será no percentual de 1% 

(um por cento), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação 

do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem IV, caso não 

enquadrada no caso descrito pelo subitem 8.9. 

8.9. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.9.1 Conforme Planilha Orçamentária em anexo, o valor total orçado pelo Município é de R$ 

134.107,81 (Cento e trinta e quatro mil, cento e sete reais e oitenta e um centavos). 

8.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com este edital. 

8.11. Após o julgamento, o licitante detentor da melhor oferta deverá reelaborar e apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários e totais do material e da mão de obra, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
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integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato, conforme ART.56, §5 da Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

9. MODO DE DISPUTA: 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 

Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea “a” deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de 

outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no 

prazo fixado pelo Agente de Contratação a ser definido durante a sessão. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3, enviados 

conforme item 5, todos deste edital, serão examinados pelo Agente de Contratação, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 

se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 



Processo Licitatório nº 06/2026                    Concorrência Eletrônica nº 01/2026                                                   Pág. 16 

12.5. Na hipótese em que a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO: 

13.1. Qualquer empresa licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, cujo o prazo 

será de 10 (dez) minutos após a abertura do prazo no sistema eletrônico, pelo Agente de 

Contratação. 

13.2. Tendo a licitante manifestado a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3.1. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

13.2 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
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sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

15. DA GARANTIA E DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO: 

15.1. O licitante vencedor será convocado, após a comprovação de uma das modalidades de 

garantia exigidas pelo art. 96 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para assinar o termo de 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

15.7. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante da prestação de garantia ao Setor 

de Tesouraria do Município, em uma das modalidades previstas no ART.96, §1.°, incisos I, II, 

III e IV, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, e, então, deverá assinar o contrato. 

15.7.1 Após a homologação da licitação, a licitante deverá proceder a referida comprovação 

de garantia nos seguintes prazos, e então assinar o contrato: 

 a) 30 (trinta) dias para a modalidade prevista no inciso II 

 b) 5 (cinco) dias para as modalidades previstas nos incisos I, III ou IV 

15.7.2. A ordem de início da obra somente será expedida após a comprovação de que a 

garantia de que trata o item anterior foi regularmente prestada, comprometendo-se a 

contratada a apresentar imediatamente nova garantia, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 96, §1°, incisos I, II e III, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sempre que for 

necessário para manutenção da validade e da eficácia da garantia. 

15.7.3. A não apresentação da garantia nos prazos previstos no item 15.7 e 15.7.1 implicará 

em suspensão da execução do contrato e aplicação de multa ao contratado no valor de 0,5% 

(meio por cento) por dia de atraso, durante o período máximo de 15 (quinze) dias, após o 

qual será considerado como descumprimento contratual. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1 A CONTRATADA deverá executar o objeto na forma e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

 

17. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

17.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 120 (cento e 

vinte) dias corridos, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, 

podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da 

legislação. 

17.2. Conforme Cronograma anexo, o prazo máximo para execução dos serviços será de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos 

Serviços, podendo ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração. 
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17.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 

verificará a regularidade fiscal do CONTRATADO, consultar o Cadastro nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, conforme ART.91, §4º da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021. 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

18.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado observando o disposto no Decreto 

Executivo nº 011/2017, conforme parcelas do Cronograma Físico-Financeiro dos serviços 

apresentados pela empresa, desde que acompanhado do Boletim de Medição emitido pela 

fiscalização referente à parcela dos serviços executados, a contar da apresentação da Nota 

Fiscal ao Setor de Tesouraria, que será conferida e vistada pela Gestora da autarquia, 

Vanessa Oliveira Behnen, relativo aos valores que serão pagos. 

Observação: O Decreto Executivo 011/2017 pode ser acessado através do link: 

https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=

2017000111&NroLei=011&Word=11&Word2= 

18.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS/GFIP (com comprovante de pagamento 

efetivo), INSS/GPS (com comprovante de pagamento efetivo) e SEFIP/Relatório, 

comprovando o regular registro de seus colaboradores. 

18.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1. A CONTRATADA cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 se realizar as seguintes condutas: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=2017000111&NroLei=011&Word=11&Word2
https://www.carazinho.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=7360&cdDiploma=2017000111&NroLei=011&Word=11&Word2
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quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no ART.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao contratado se incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) advertência, como instrumento de diálogo e correção de conduta, nas seguintes hipóteses, 

quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave: 

a.1) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual; 

a.2) inexecução parcial de obrigação contratual de pequena relevância, a critério da 

Administração. 

b) A sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será 

aplicada ao contratado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, se: 

b.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a dois 

anos; 

b.2) der causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos; 

b.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de seis 

meses; 

b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, pelo prazo máximo de um ano; 

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um 

ano; 

b.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
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justificado, pelo prazo máximo de um ano. 

c) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao contratado se: 

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

c.5) praticar ato lesivo previsto no ART.5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3. A multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, se o contratado deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) Compensatória, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

contratação, quando o contratado não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) Compensatória, de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, 

em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

e) Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

f) Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, 

em caso de: 

f.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução do 

contrato; 

f.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

f.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

f.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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f.5) prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013; 

f.6) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

f.7) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

19.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do item 19.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa prevista no item 19.3, conforme o disposto no 

ART.156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021.23. 

19.5. A aplicação das sanções observará contraditório e ampla defesa, com notificação 

prévia por escrito e prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa escrita. 

 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES: 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: eduardo_kraemer@carazinho.rs.gov.br ou diretamente em 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração 

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

21.4. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 

mailto:eduardo_kraemer@carazinho.rs.gov.br
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes
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a) os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 

b) os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 

c) nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

21.5. Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital: 

I – Minuta do contrato; 

II – Declaração Unificada; 

III – Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

IV – Modelo de declaração de responsabilidade técnica; 

V – Modelo de atestado técnico; 

VI – Modelo de proposta; 

VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do local e de suas condições; 

VIII – Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Projeto Básico, Memorial descritivo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, BDI e Encargos Sociais. 

 

Carazinho (RS), 19 de março de 2026. 

 

 

_______________________________________ 

VANESSA OLIVEIRA BEHNEN 

Diretora Executiva
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CAPSEM – CENTRO DE ASSISTÊNCIA E 

PRESTAÇÃO À SAÚDE DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS 

 

 

 

ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

Origem: Processo Licitatório nº xxx/2026.                   Concorrência Eletrônica nº xxx/2026. 

 O CENTRO DE ASSISTÊNCIA E PRESTAÇÃO À SAÚDE DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS – CAPSEM, Autarquia Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 

CNP Nº 87.620.415/0001-46, com sede na Avenida Mauá, n.º 221, Centro de Carazinho/RS, CEP 

99.500-000, neste ato representado pela diretora, Sr. Vanessa Oliveira Behnen, inscrito no CPF nº 

007.102.310-08, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa...................................., inscrita no CNPJ nº …..............., estabelecida na …......................., 

número ….........., Bairro …................, no município de ….............., CEP …........., telefone …............, 

e-mail ….................., neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). …..............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº …..................…, expedida pela………. e inscrito(a) no CPF 

nº …................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, é celebrado o presente 

contrato de serviços discriminados na Cláusula Primeira - OBJETO, que serão executados, em 

conformidade a Lei Federal n° 14.133, de 2021, demais normas complementares, vinculado ao 

disposto no edital e anexos da Concorrência Eletrônica n.º 01/2026 e à proposta vencedora, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução de 

obra de DEMOLIÇÃO da atual estrutura física utilizada como arquivo da CAPSEM, que apresenta 

risco estrutural e não atende às normas técnicas de segurança, salubridade e armazenamento de 

documentos públicos, e para a CONSTRUÇÃO de uma nova estrutura física adequada à guarda e 

acondicionamento de documentos administrativos e históricos da mesma, localizada na Avenida 

Mauá, 221, Centro de CARAZINHO/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos de acordo 

com o Estudo técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorial Descritivo, Projeto Básico, Planilha 

Orçamentária, Cronograma, processo digital nº16054, conforme solicitação da Diretora Executiva do 

CAPSEM, de acordo com as especificações técnicas detalhadas neste edital e seus anexos 

Concorrência Eletrônica n° 01/2026. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.2.1 O Estudo Técnico Preliminar; 
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 1.2.2 O Edital da Licitação; 

 1.2.3 A Proposta do contratado; 

 1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

2.1 Os serviços objeto deste contrato deverão iniciar-se com o recebimento da Ordem de Serviço, e 

o prazo máximo para execução é de 120 (cento e vinte) dias corridos, na forma do artigo 105 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2 Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência pelo prazo estimado para a 

execução do projeto, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

2.3 A CONTRATADA deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao 

CREA, do responsável técnico pela execução do objeto contratado, antes do início do mesmo ao 

Setor de Engenharia, a qual deverá ser providenciada num prazo de até 10 (dez) dias, após a 

assinatura do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GARANTIA 

3.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do ART.96 da Lei Federal n° 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

3.2 A CONTRATADA deverá apresentar comprovante da prestação de garantia ao Setor de 

Tesouraria do CAPSEM, numa das modalidades previstas no ART.96, §1.°, incisos I, II, III e IV, da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do 

contrato, e, então, deverá assinar o contrato. Após, assinará a Ordem de Serviço, iniciando assim, a 

execução do serviço objeto do certame. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E PAGAMENTO 

4.1 O valor global do presente contrato é de R$........................, sendo R$.................... de mão de 

obra e R$............................. de materiais. 

4.2 O pagamento à CONTRATADA será efetuado conforme parcelas do cronograma físico-financeiro 

dos serviços apresentados pela empresa, desde que acompanhado do Boletim de Medição emitido 

pela fiscalização referente à parcela dos serviços executados, sendo realizado conforme Decreto 

Executivo n.º 011/2017, a contar da apresentação da Nota Fiscal ao Setor de Tesouraria, que será 

conferida e vistada pela Gestora da autarquia, Vanessa Oliveira Behnen, relativo aos valores que 

serão pagos. 

4.3 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS/GFIP (com comprovante de pagamento efetivo), INSS/GPS (com 

comprovante de pagamento efetivo) e SEFIP/Relatório, comprovando o regular registro de seus 



 

Processo Licitatório nº 06/2026                    Concorrência Eletrônica nº 01/2026                                                    Pág. 26 

colaboradores. 

4.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a CONTRATADA com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.5 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 

4.6 Somente será efetuado o pagamento da última parcela, mediante a apresentação da CND 

(Certidão Negativa de Débitos) referente à obra. 

4.7 O pagamento será realizado através de depósito bancário em conta-corrente conforme dados 

fornecidos pela CONTRATADA. 

4.8 A não apresentação dos documentos solicitados ou a apresentação em desacordo com o 

solicitado suspenderá o pagamento até a regularização dos mesmos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, DO REAJUSTE E DAS 

ALTERAÇÕES 

5.1 Do reequilíbrio econômico-financeiro 

5.1.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

5.2 Do reajuste 

5.2.1 O objeto da licitação poderá ser reajustado de acordo com a variação nominal do IPCA/IBGE, 

de forma anual ou outro índice que legalmente venha substituí-lo. 

5.3 Das alterações 

5.3.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021. 

5.3.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

5.3.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

5.3.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133, de 

2021. 
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CLÁUSULA SEXTA: DA EXECUÇÃO 

6.1 A obra deverá ser executada pela CONTRATADA obedecendo-se as normas legais e 

regulares pertinentes seguindo preceitos do Edital, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, Memorial Descritivo e demais anexos. 

6.1.1 O serviço deverá ser realizado no arquivo do Centro de Assistência e Prestação à Saúde dos 

Servidores Municipais – CAPSEM, localizado na Avenida Mauá, n.º 221, Centro de Carazinho/RS. 

6.2 Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, obedecer as 

especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) do projeto e serem aprovados 

pela fiscalização antes de sua utilização. Além das referidas especificações e normas da ABNT, as 

recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e 

Federais e das concessionárias de serviços públicos. Na ocorrência devidamente comprovada da 

impossibilidade de se adquirir e empregar um material especificado, deverá ser solicitada a sua 

substituição, a juízo da fiscalização que analisará sua qualidade, resistência, aspecto e preço. 

6.3 O prazo para execução da obra civil é de 120 (cento e vinte) dias corridos de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, com data inicial a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço 

de Início da obra, assinada pelas partes envolvidas, não podendo CONTRATADA executar qualquer 

serviço que não esteja programado ou autorizado e não será admitida qualquer modificação dos 

projetos e especificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização da Obra, salvo 

aqueles que se caracterizam notadamente como urgência. O prazo previsto para execução da obra 

civil poderá sofrer alterações, desde que sejam apresentadas documentalmente pela CONTRATADA 

justificativas plausíveis, cabendo aos fiscais da obra julgarem aceitáveis ou não. No caso de negativa, 

a CONTRATADA receberá resposta documentada por parte dos fiscais, não havendo necessidade 

de justificativas adicionais. 

6.4 O material a ser empregado na execução dos serviços será de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo, ainda, ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos 

esmerados e de inteiro acordo com o projeto. 

6.5 A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços, pelo menos 01 (um) responsável técnico, 

dando assistência diária ao seu pessoal durante a execução dos mesmos. Deverá empregar 

operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem executados, em número 

compatível com a natureza e cronograma da obra. 

6.6 Caberá a CONTRATADA fornecer e conservar, pelo período que for necessário, equipamentos 

mecânicos e ferramental adequado e, contratar mão de obra idônea, de modo a reunir 

permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, 

empregados e engenheiros que possam assegurar o progresso satisfatório às obras. 

6.7 Havendo atraso ou antecipação na execução das obras ou serviços, por culpa ou iniciativa da 

CONTRATADA, a se verificar através de comparação entre o faturamento previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro vigente e o real, serão medidos os serviços executados ficando a cargo da 
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fiscalização a sua liberação. 

6.8 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará automaticamente a CONTRATADA às 

sanções administrativas autorizadas pela legislação competente e presentes no Contrato. 

6.9 Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 

segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido 

comprometendo-se a CONTRATADA, a obedecer todas as normas técnicas da ABNT, no que tange 

à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato, não podendo executar 

qualquer serviço que não esteja programado ou autorizado e não será admitida qualquer modificação 

os projetos e especificações sem a prévia consulta e concordância da FISCALIZAÇÃO DE OBRA 

salvo aqueles que se caracterizam notadamente como urgência. 

6.10 A CONTRATADA deverá apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos 

que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais. 

6.11 A CONTRATADA deverá corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao CONTRATANTE, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

6.12 A CONTRATADA deverá manter limpo o local da obra, efetuando a remoção diária de todo o 

entulho para fora do canteiro que deverá arcar com o ônus, em horário previamente definido junto à 

FISCALIZAÇÃO. 

6.13 Todas as etapas da construção deverão passar pela aprovação e liberação da Fiscalização, 

tendo a mesma, poder de recusar os serviços que julgar em desacordo com o projeto, normas 

técnicas, qualidade de materiais, qualidade de execução ou qualquer outra irregularidade que vier a 

surgir. 

6.14 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como, transporte, equipamentos de segurança, salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas e 

previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que sejam devidas aos empregados da 

CONTRATADA no desempenho dos serviços, ficando ainda a Administração Municipal isenta de 

vínculo empregatício com os mesmos; serão, ainda, de responsabilidade da CONTRATADA os 

encargos comerciais resultantes da execução deste Contrato. A inadimplência da CONTRATADA, 

com referência aos encargos estabelecidos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE. 

6.15 A Contratada responderá, conforme previsto no ART.186 do Código Civil, por todos os danos de 

vizinhança, inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, compactações, 

movimentação de máquinas, equipamentos, caminhões e todos os demais serviços realizados 

durante a execução da obra. 
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6.16  A CONTRATADA deverá manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares, respondendo, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade da Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução dos serviços e arcando com despesa decorrente de qualquer 

infração seja qual for, desde que praticada por seus empregados durante a execução da obra em 

como assumindo a inteira e total responsabilidade pela execução da obra, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar e pelas já executadas no local. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 É permitida a subcontratação de empresa para realização dos serviços que não são principais, 

mediante expressa autorização do CONTRATANTE. 

7.1.1 Os serviços principais são aqueles que possuem parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou 

superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.3 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

7.4 O CONTRATADO apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

7.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES 

8.1 A CONTRATADA deverá: 

 I – Executar integralmente os serviços de demolição e construção do novo arquivo, conforme 

os projetos, memoriais, especificações técnicas, cronogramas e demais documentos fornecidos pela 

contratante; 

 II – Obedecer às normas técnicas aplicáveis, bem como às normas de segurança do trabalho, 

meio ambiente e acessibilidade. 
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 III – Apresentar, antes do início dos serviços, cronograma físico-financeiro detalhado, que 

deverá ser aprovado pela fiscalização. 

 IV – Responsabilizar-se pela obtenção e manutenção de todas as licenças, autorizações e 

registros necessários, incluindo vistos e registros no CREA/RS ou CAU/RS. 

 V – Fornecer, por sua conta e risco, todos os materiais, equipamentos, ferramentas, mão de 

obra especializada e insumos necessários à perfeita execução da obra. 

 VI – Manter, durante toda a execução do contrato, responsável técnico legalmente habilitado, 

devidamente registrado no conselho de classe. 

 VII – Cumprir rigorosamente o cronograma da obra, comunicando previamente e por escrito 

qualquer evento que possa causar atraso, devidamente justificado. 

 VIII – Corrigir, às suas expensas, quaisquer defeitos, vícios, falhas ou divergências 

constatadas pela fiscalização, inclusive após o recebimento provisório e durante o prazo de garantia. 

 IX – Realizar o gerenciamento de resíduos da construção civil, com destinação adequada 

conforme a legislação ambiental (Lei nº 12.305/2010 e Resolução CONAMA nº 307/2002). 

 X – Adotar medidas para controle de ruídos, poeiras, vibrações e emissão de particulados, 

minimizando impactos à vizinhança e ao meio ambiente. 

 XI – Responder civil e criminalmente por danos causados à CONTRATANTE, terceiros, meio 

ambiente, patrimônio público e privado, decorrentes de ações ou omissões na execução do contrato. 

 XII – Permitir e colaborar com a fiscalização da CONTRATANTE, fornecendo acesso irrestrito 

aos locais da obra, documentos e registros relacionados ao contrato. 

 XIII – Manter, durante toda a execução da obra, a regularidade fiscal, previdenciária, 

trabalhista e ambiental. 

 XIV – Não transferir, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, sem prévia autorização 

formal da contratante. 

 XV – Apresentar declaração formal, caso opte por não realizar a vistoria prévia, assumindo 

plena ciência das condições locais, conforme previsto no edital. 

 XVI – Apresentar as garantias contratuais exigidas, nos termos do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato. 

 XVII – Cumprir as boas práticas de sustentabilidade, adotando medidas para eficiência no uso 

de recursos naturais, reaproveitamento de materiais e mitigação dos impactos ambientais. 

 XVIII – Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e normalizados de acordo com 

as normas técnicas brasileiras (ABNT). Os serviços que não foram detalhados em projetos ou 

especificados neste memorial deverão ser executados de acordo com a boa técnica e de acordo com 

as normas técnicas brasileiras (ABNT) em cada caso e justificados, antes de sua execução, pelo 

responsável técnico para aprovação da fiscalização, observando-se sempre as recomendações do 

fabricante ou fornecedor dos materiais ou produtos empregados. 

XIV – A empresa responsável pela execução da obra deverá fornecer a ART – anotação de 

responsável técnico, junto ao CREA ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica junto ao CAU, 

do responsável técnico pela execução das obras, antes do início da mesma. 

XX – presente obra deverá ser entregue completa, conforme o presente memorial e em todas 
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as suas partes em perfeito funcionamento. 

Observação final: caso as empresas participantes detectem divergências nos 

quantitativos de orçamento, deverão manifestar-se anteriormente a este (em tempo hábil), caso 

contrário, estarão manifestando concordância quanto aos quantitativos do orçamento de término de 

obra global. 

8.2 O CONTRATANTE deverá: 

 I – Disponibilizar o local da obra devidamente desocupado, livre de impedimentos para início 

dos serviços; 

 II – Fornecer todos os projetos, memoriais descritivos, planilhas e demais documentos 

técnicos necessários para perfeita execução dos serviços. Fornecer todos os projetos, memoriais 

descritivos, planilhas e demais documentos técnicos necessários para perfeita execução dos serviços. 

 III – Designar um fiscal de contrato e da obra, devidamente habilitado, para acompanhar, 

fiscalizar e atestar a execução dos serviços, bem como dirimir dúvidas técnicas. 

 IV – Realizar os pagamentos à contratada, conforme medições dos serviços efetivamente 

executados e atestados pela fiscalização, nos prazos estabelecidos no contrato. 

 V – Prestar os esclarecimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto, sempre que 

solicitada pela contratada. 

 VI – Acompanhar o cumprimento das normas de segurança, ambientais e trabalhistas, 

exigindo que a contratada tome as medidas cabíveis. 

 VII – Notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades, 

descumprimentos ou não conformidades observadas durante a execução dos serviços. 

 VIII – Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de inadimplemento contratual, 

conforme a Lei n.º 14.133/2021 e o contrato firmado. 

 IX – Aprovar previamente quaisquer alterações no projeto executivo, devendo estas ser 

formalizadas em termos aditivos, quando for o caso. 

 X – Promover o encerramento contratual, mediante recebimento definitivo da obra e emissão 

de termo de recebimento, desde que atendidos todos os requisitos técnicos e legais. 

  

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES E MULTA 

 

9.1. A CONTRATADA cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 se 

realizar as seguintes condutas: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 



 

Processo Licitatório nº 06/2026                    Concorrência Eletrônica nº 01/2026                                                    Pág. 32 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

f) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no ART.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado se incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) advertência, como instrumento de diálogo e correção de conduta, nas seguintes hipóteses, 

quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave: 

a.1) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual; 

a.2) inexecução parcial de obrigação contratual de pequena relevância, a critério da Administração. 

b) A sanção de impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada 

ao contratado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, se: 

b.1) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período de um a dois anos; 

b.2) der causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos; 

b.3) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo de seis 

meses; 

b.4) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

pelo prazo máximo de um ano; 

b.5) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, pelo prazo máximo de um ano; 

b.6) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, 

pelo prazo máximo de um ano. 

c) A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao contratado se: 

c.1) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

c.2) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

c.4) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

c.5) praticar ato lesivo previsto no ART.5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

9.3. A multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, se o 

contratado deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não mantiver a proposta, 
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salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) Compensatória, de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a 

contratação, quando o contratado não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) Compensatória, de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso 

de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

e) Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto 

não executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

f) Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em 

caso de: 

f.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

f.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

f.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

f.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

f.5) prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013; 

f.6) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

f.7) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do item 9.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa prevista no item 9.3, conforme o disposto no ART.156, §7º, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.5. A aplicação das sanções observará contraditório e ampla defesa, com notificação prévia por 

escrito e prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa escrita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

10.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 

ensejará a extinção do contrato. 

10.2 A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará 

sob as consequências determinadas pelo ART.139, todos da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

10.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4 Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 

rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais pecuniários de inadimplência, inclusive no 

caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes 

de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

10.5 A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, somente se reputará 
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válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando a dele fazer parte. 

10.6 As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, nos termos do 

disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da 

gestora da autarquia, Vanessa Oliveira Behnen. 

10.1.1 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus à autarquia. E, dessa maneira, a 

fiscalização exercida pela autarquia, feita em seu exclusivo interesse, não implica em 

corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas obrigações 

de fiscalização e perfeita execução do contrato. 

10.2 A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE. 

10.3 A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços 

contratados e suas consequências e implicações próximas e remotas. 

10.4 Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como, solicitar que sejam refeitos, 

quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com a boa técnica 

construtiva. As despesas de tais atos serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

10.5 A presença da fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA perante a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECEBIMENTO 

 Nos termos do ART.140 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. o recebimento do objeto da licitação 

se dará: 

 a) Provisoriamente: será feito pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 

dos serviços, para verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos e outros dados 

pertinentes ao serviço, mediante termo circunstanciado, que deverá ser assinado pelas partes em até 

15 (quinze) dias da notificação, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, do término do serviço. 

 b) Definitivamente: será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado, assinado pelas partes, após vistoria que 

comprove estar o objeto do contrato em conformidade com os termos contratuais. O Recebimento 

Definitivo deverá ser assinado após transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias do Recebimento 
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Provisório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Encontrada alguma irregularidade durante o prazo de recebimento, será 

fixado prazo, não superior a 30 (trinta) dias, para a devida correção, na forma do ART.119 da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, após o qual, em não havendo a regularização, o fato será reduzido a 

termo, que será encaminhado à autoridade competente, para que adote os procedimentos inerentes 

à aplicação das penalidades. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Recebimento Provisório ou Definitivo, não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS OMISSOS 

 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Carazinho/RS, para 

dirimir quaisquer litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, nos termos do ART.92, §1º, da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento que, lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes. 

Carazinho (RS), .... de ................ de 2026. 

 

 CONTRATANTE        CONTRATADA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística 

 

 

 

 

 
ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026 

 A Empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº. (CNPJ), localizada à (ENDEREÇO), 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), 

portadora da Cédula de Identidade nº (Nº RG) e do CPF nº (Nº CPF), DECLARA para os devidos fins 

que em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 2021., em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 1 - Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas; 

 2 - Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 4 - Que cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI 

do art. 68 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto 

Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002; 

 5 - Que examinou o edital e seus anexos e aceita integralmente suas as condições e assume 

total responsabilidade pela autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados; 

 6 - Que tem pleno conhecimento do objeto licitado e das exigências constantes do edital; 

 7 - Declaro assumir a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

 8- Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 9- Que os documentos apresentados pela empresa acima qualificada, são autênticos; 

 10 - Que a proposta anexada foi elaborada de maneira independente pela empresa e que o 

conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer 
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meio ou por qualquer pessoa; 

 11 - Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 13, inciso IV da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração. 

  

 

..................., ............... de ................................ de 2026. 

 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística 

 

 
 
 

ANEXO III 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxx/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2026. 

 

______________________(Nome da empresa), sediada na____________________(endereço 

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o número ___________________, declara, sob as penas da lei, 

que na presente data é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações 

constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 __________________, ___ de _______de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal ou Contador da empresa 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística 

 

 

 
ANEXO IV 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 
 

 
 
 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026. 

 
 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico 

pelos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

Nome Especialidade CREA Data do 
registro 

Assinatura do responsável 
técnico 

    
 

 

 
 
 

(local e data) 
 
 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
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ANEXO V 
 

MODELO DE ATESTADO TÉCNICO 

 

 Atestamos para fins de comprovação da realização de atividades técnica, que o(s) 
profissional(is) (identificação do responsável(is) técnico(s) pelos serviços), como Responsável(is) 
Técnico(s) pela (identificação da empresa contratada), prestou para a (identificação da empresa 
contratante) os serviços abaixo relacionados com as seguintes características 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇOS 

1.Contrato n°: 
2.ART n°: 
3.Objeto do contrato: 
4.Profissional/empresa contratada (nome/razão social,CPF/CNPJ,endereço,título,n° de registro no 
CREA,etc): 
5.Contratante dos serviços (nome/razão social,CPF/CNPJ,endereço,etc): 
6.Proprietário do empreendimento(nome/razão social,CPF/CNPJ,endereço,etc): 
7.Período de execução (início e fim): 
8.Endereço da obra ou serviço: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

 A descrição das atividades desenvolvidas deverá ser feita com um nível de detalhamento que 
permita uma clara identificação do tipo, características, quantitativos principais e porte dos 
serviços executados. 

 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO 

1.Identificação do Responsável Técnico (nome, título e n° do CREA): 
2.Nível de atuação conforme glossário técnico(discriminar o nível de atuação para cada atividade 
desenvolvida): 
3.Período de participação nos serviços(início e fim): 
4.Atividades que efetivamente desenvolveu: 

  No caso do nível de atuação do RT fazer referência a serviços de direção, supervisão ou 
coordenação, assessoria, consultoria, assistência ou fiscalização, deverá ser indicado o 
profissional/empresa responsável pela execução das obras ou serviços respectivos. 

 No caso de mais de um RT, informar itens 1,2,3,4 para cada um. 

 
 
 

Carazinho,___de____________de____ 
 
 
 

 ____________________________________   
Assinatura/identificação do contratante        
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ANEXO VI 

 

MODELO DE PROPOSTA 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 01/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2026. 

 

Razão Social:       

CNPJ:        Telefone:   

Cidade/UF:        E-mail:    

Endereço:       

   

 Apresentamos nossa proposta referente a Concorrência Eletrônica n.º 01/2026, que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra de DEMOLIÇÃO da 

atual estrutura física utilizada como arquivo da CAPSEM, que apresenta risco estrutural e não atende 

às normas técnicas de segurança, salubridade e armazenamento de documentos públicos, e para a 

CONSTRUÇÃO de uma nova estrutura física adequada à guarda e acondicionamento de 

documentos administrativos e históricos da mesma, localizada na Avenida Mauá, 221, Centro de 

CARAZINHO/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos de acordo com o Estudo técnico 

Preliminar, Memorial Descritivo, Termo de Referência, Projeto Básico, Planilha Orçamentária, 

Cronograma, processo digital nº16054, conforme solicitação da Diretora Executiva do CAPSEM, de 

acordo com as especificações técnicas detalhadas neste edital e seus anexos. 

 

 O valor global da proposta é de R$.............(.........), sendo R$.............(........) referente ao total 

de mão de obra e R$..............(........) referente ao total de materiais. Assim, como detalhamento do 

BDI proposto, com porcentagem de …..% e dos ENCARGOS SOCIAIS com porcentagem de …...%. 

 Observação: A Planilha Orçamentária deverá conter a fonte de referência de cada item, 

código do item conforme fonte de referência e data base da fonte de referência. 

 Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias úteis. 
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 Prazo: O prazo da execução de 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da solicitação 

formal do Município, através da Ordem de Serviço. 

 A licitante declara, expressamente, que os preços contidos na proposta acima incluem todos 

os custos e despesas, tais como, impostos, pagamentos de funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, materiais, insumos, emolumentos, seguros, taxas, fretes, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

custo direto ou indireto, inclusive as decorrentes da garantia, sem qualquer encargo financeiro e/ou 

quaisquer ônus adicionais para o Município de Carazinho. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a realizar os 

serviços de acordo com o determinado. 

Acompanham a presente proposta os documentos referidos no edital. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

 

 

__________, ____ de ________________ de 2026. 

 

 

_________________________________________ 

(Razão social da empresa) 

(Nome de seu representante legal) 
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ANEXO VII 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

N.º CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDIÇÕES 

 
 

 
 
EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2026. 

 

Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento do local onde se realizarão as obras e/ou 

serviços, responsabilizando-me pela execução dos mesmos e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, detalhes, catálogo de 

componentes e planilha orçamentária. Declaro, também, a concordância com os quantitativos, preços 

unitários e global apresentados, bem como demais elementos técnicos fornecidos pela Prefeitura 

Municipal de Carazinho e, aceito, como sendo válida a situação em que se encontra o local para a 

realização do objeto desta licitação e pelo cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 

Aceito integralmente as condições do presente edital e assumo total responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade dos dados e documentos apresentados e que se sujeita a todas as 

condições estabelecidas no edital. 

 
 

(local e data) 
 
 
 

(Razão social da empresa) 

(Nome completo, RG e assinatura do representante legal) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 
 

 O Município de Carazinho/RS torna público a realização da seguinte licitação: contratação de 

empresa para execução de obra de DEMOLIÇÃO da atual estrutura física utilizada como arquivo da 

CAPSEM, que apresenta risco estrutural e não atende às normas técnicas de segurança, salubridade 

e armazenamento de documentos públicos, e para a CONSTRUÇÃO de uma nova estrutura física 

adequada à guarda e acondicionamento de documentos administrativos e históricos da CAPSEM, 

localizada na Avenida Mauá, 221, Centro de CARAZINHO/RS. A sessão ocorrerá no dia 04 de 

maio de 2026, às 09h00min. 

  Editais disponíveis no site do Município 

https://carazinho.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes em  

www.pregaoonlinebanrisul.com.br e, https://capsem.com.br/editais/1 .Informações pelo telefone (54) 

3330-1788 – CAPSEM e (54) 3331-2699 - Ramal 2107 e-mail 

eduardo_kraemer@carazinho.rs.gov.br. 

 

 

Carazinho (RS), 19 de março de 2026. 

 

 

 

 

VANESSA OLIVEIRA BEHNEN 

Diretora Executiva 
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